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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.520
De 30 de Dezembro de 2024

“Dispõe sobre a implantação
de banda marcial  no  âmbito
da rede pública municipal de
ensino de Águas de Lindóia e
dá outras providências”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  autorizada  a  implantação  de  Banda
Marcial na rede pública municipal de ensino de Águas de
Lindóia.

§ 1º A banda marcial, a que se refere o caput deste
artigo,  será  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de
Educação  e  terá  como  finalidade  principal  a  melhoria  da
qualidade  do  ensino  público  municipal,  bem  como  a
representação das unidades escolares vinculadas à rede
pública  municipal  de  ensino  em  solenidades  oficiais  e  a
participação em festividades e comemorações, festas de
caráter cívico, competições e apresentações dentro ou fora
do Município.

§ 2º A banda marcial, a que se refere o caput deste
artigo,  será  denominada  “Banda  Marcial  Miriam  Tozzi
Bernardino”.

§ 3º  É vedada a utilização da banda marcial  para fins
pessoais,  inclusive  sua  utilização  em  campanhas  ou
promoções que não estejam de acordo com seus objetivos.

Art.  2º  A  Banda Marcial,  a  que se  refere  o  artigo
anterior,  será  composta  pelos  integrantes  que  se
destacarem na Fanfarra Municipal Walter Avancini, criada
pela Lei n.º 3.041, de 08 de novembro de 2017, a serem
escolhidos por seu maestro.

Parágrafo  Único.  Os  instrumentos  musicais,
uniformes, acessórios em geral e regência necessários à
Banda  Marcial  serão  disponibilizados  pela  Fanfarra
Municipal  Walter  Avancini.

Art.  3º  A  Secretaria  Municipal  de Educação deverá
tomar as providências administrativas para o atendimento
do inteiro teor da presente Lei, inclusive a disponibilização
de local adequado para as atividades da Banda Marcial.

Art. 4º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo
editar  os  atos  regulamentares  necessários  para  o  pleno
funcionamento da presente Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei serão absorvidas pelas dotações previstas à realização
das atividades da Fanfarra Municipal Walter Avancini.

Art.  6º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,

30 de Dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 3.521

De 30 de Dezembro de 2024

“Dá  denominação  à  v ia
pública  que  especifica”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua José Francisco Parreira
Filho”, a via pública situada no Bairro do Pelado, com 230
metros de extensão e área total de 1.813,66 m2, com início
na  Estrada  Municipal  Marcello  Gavazzi,  e  término  na
Avenida Mineira,  localizada no Município  de Monte Sião,
Estado de Minas Gerais.

Art.  2º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 3.522

De 30 de Dezembro de 2024

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir
crédito  adicional  especial  pelo
Município  e  dá  outras  providências”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a
abrir junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal  da  Estância  de  Águas  de  Lindóia  um  crédito
adicional especial no valor de R$ 86.595,48 (oitenta e seis
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito
centavos), a saber:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento Econômico Vínculo Fonte de
Recurso

Valor

337170.00 10.302.0042.2.066 Rateio pela
Participação
em Consórcio
Público

312.806 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
86.595,48

T O T A L R$ 86.595,48
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Art.  2º  O  valor  total  do  presente  crédito  na
importância  de  R$  86.595,48  (oitenta  e  seis  mil,
quinhentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  quarenta  e  oito
centavos),  será  coberto  com  recursos  provenientes  da
anulação total da seguinte dotação orçamentária:

02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento Econômico Vínculo Fonte de
Recurso

Valor

556 339039.99 10.302.0042.2.065 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

312.806 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
86.595,48

T O T A L R$ 86.595,48

Art. 3º Fica autorizada a suplementação do presente
crédito, conforme inciso I, art. 4º da Lei n.º 3.446 de 07 de
dezembro de 2023 (LOA 2024).

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º  3.240/2021  –  Plano  Plurianual  –  PPA,  e  Lei  n.º
3.411/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o
exercício de 2024.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 3.523

De 30 de Dezembro de 2024

“Autoriza o Poder Executivo a
abr i r  crédito  adic ional
suplementar pelo Município e
dá outras providências”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a
abrir junto à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal  da  Estância  de  Águas  de  Lindóia  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 48.938,42 (quarenta
e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e dois
centavos), a saber:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recursos

Valor

601 449052.00 10.301.0062.2.051 Equipamentos
e Material
Permanente

800.020 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
48.938,42

T O T A L R$
48.938,42

Art.  2º  O  valor  total  do  presente  crédito  na
importância  de  R$  48.938,42  (quarenta  e  oito  mil,
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos)
será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
oriundo de aplicação financeira.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º  3.240/2021  –  Plano  Plurianual  –  PPA,  e  Lei  n.º
3.411/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o
exercício de 2024.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 3.524

De 30 de Dezembro de 2024

“Autoriza  a  transferência  de
recursos  financeiros  pelo
Poder  Executivo  à  entidade
Sociedade  Beneficente  São
Camilo – Hospital São Camilo –
Águas de Lindóia, e dá outras
providências”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover a transferência de recursos financeiros, municipal
e  federal,  da  ordem de R$ 7.416.284,28  (sete  milhões,
quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e vinte e oito centavos), mediante convênio, a ser
formalizado entre a Administração Pública Municipal  e a
Entidade  SOCIEDADE  BENEFICENTE  SÃO  CAMILO  –
HOSPITAL SÃO CAMILO – ÁGUAS DE LINDÓIA, estabelecida
na rua Santa Catarina, n.º 158, Jardim São Francisco, na
cidade da Comarca de Águas de Lindóia, Estado de São
P a u l o ,  r e g u l a r m e n t e  i n s c r i t a  n o  C N P J  n . º
60.975.737/0094-50,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público.

Art. 2º O presente convênio tem por objeto:
I – a assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde

nas  áreas  hospitalar  (internações  hospitalares)  e
atendimento a urgências (urgências, emergências e pronto
atendimento),  bem como a  execução  de  procedimentos
diagnósticos e de apoio terapêutico (SADT), custeadas com
recurso municipal;

II – a prestação de serviços de internação hospitalar e
serviços ambulatoriais, custeada com recurso federal.

Parágrafo único. A minuta do termo de convênio e o
plano de trabalho constam do anexo da presente lei.

Art.  3º  O  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a
repassar  para  a  Entidade  a  importância  de  até
7.416.284,28 (sete milhões, quatrocentos e dezesseis mil,
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duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos),
dos quais:

I – R$ 6.035.475,84 (seis milhões, trinta e cinco mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos) são provenientes de Recurso Municipal;

II – R$ 1.380.808,44 (um milhão, trezentos e oitenta
mil, oitocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos)
são provenientes de Recurso Federal;

Parágrafo único. O valor consignado no inciso I será
repassado  à  Entidade  em  doze  parcelas  fixas  de  R$
502.956,32 (quinhentos e dois mil, novecentos e cinquenta
e seis reais e trinta e dois centavos).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias  consignadas  no  respectivo  orçamento:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0063.2065.0000 Manutenção Convênio Hospital

Sociedade Beneficente São Camilo
3.3.50.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
0.01.00 Recursos Próprios
02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0063.2065.0000 Manutenção Convênio Hospital

Sociedade Beneficente São Camilo
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
0.05.00 Recurso Federal
Art. 5º O termo de convênio, de que trata esta lei,

vigorará por 12 meses, a partir  do dia 1º de janeiro de
2025, podendo ser prorrogado por igual período na forma
prevista na minuta anexa, não excedente a 05 (cinco) anos,
sendo adotadas as formalidades legais pertinentes.

Art.  6º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI N.º 3.524

De 30 de Dezembro de 2024

“Autoriza  a  transferência  de
recursos  financeiros  pelo
Poder  Executivo  à  entidade
Sociedade  Beneficente  São
Camilo – Hospital São Camilo –
Águas de Lindóia, e dá outras
providências”

Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas
por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
de  Águas  de  Lindóia  decretou,  e  eu,  sanciono  e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover a transferência de recursos financeiros, municipal
e  federal,  da  ordem de R$ 7.416.284,28  (sete  milhões,
quatrocentos e dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e vinte e oito centavos), mediante convênio, a ser
formalizado entre a Administração Pública Municipal  e a
Entidade  SOCIEDADE  BENEFICENTE  SÃO  CAMILO  –
HOSPITAL SÃO CAMILO – ÁGUAS DE LINDÓIA, estabelecida
na rua Santa Catarina, n.º 158, Jardim São Francisco, na
cidade da Comarca de Águas de Lindóia, Estado de São
P a u l o ,  r e g u l a r m e n t e  i n s c r i t a  n o  C N P J  n . º
60.975.737/0094-50,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público.

Art. 2º O presente convênio tem por objeto:
I – a assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde

nas  áreas  hospitalar  (internações  hospitalares)  e
atendimento a urgências (urgências, emergências e pronto
atendimento),  bem como a  execução  de  procedimentos
diagnósticos e de apoio terapêutico (SADT), custeadas com
recurso municipal;

II – a prestação de serviços de internação hospitalar e
serviços ambulatoriais, custeada com recurso federal.

Parágrafo único. A minuta do termo de convênio e o
plano de trabalho constam do anexo da presente lei.

Art.  3º  O  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a
repassar  para  a  Entidade  a  importância  de  até
7.416.284,28 (sete milhões, quatrocentos e dezesseis mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos),
dos quais:

I – R$ 6.035.475,84 (seis milhões, trinta e cinco mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro
centavos) são provenientes de Recurso Municipal;

II – R$ 1.380.808,44 (um milhão, trezentos e oitenta
mil, oitocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos)
são provenientes de Recurso Federal;

Parágrafo único. O valor consignado no inciso I será
repassado  à  Entidade  em  doze  parcelas  fixas  de  R$
502.956,32 (quinhentos e dois mil, novecentos e cinquenta
e seis reais e trinta e dois centavos).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias  consignadas  no  respectivo  orçamento:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0063.2065.0000 Manutenção Convênio Hospital

Sociedade Beneficente São Camilo
3.3.50.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
0.01.00 Recursos Próprios
02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0063.2065.0000 Manutenção Convênio Hospital

Sociedade Beneficente São Camilo
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
0.05.00 Recurso Federal
Art. 5º O termo de convênio, de que trata esta lei,

vigorará por 12 meses, a partir  do dia 1º de janeiro de
2025, podendo ser prorrogado por igual período na forma
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prevista na minuta anexa, não excedente a 05 (cinco) anos,
sendo adotadas as formalidades legais pertinentes.

Art.  6º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDOIA 
 

LEI N.º 3.525 

De 30 de Dezembro de 2024 

 
“Altera o Mapa 03, anexo à Lei n.º 3.516, de 27 de 

novembro de 2024, que ‘dispõe sobre o novo Plano Diretor 

do Município de Águas de Lindóia, nos termos do Artigo 

182 da Constituição Federal; do Capítulo III da Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade’” 

 
Eu, GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia decretou, e eu, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o Mapa 03, anexo à Lei n.º 3.516, de 27 de novembro de 2024, de acordo 

com o anexo I desta Lei. 
 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia, 30 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO ABDOU HELOU 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

PORTARIA N° 14099/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  a  pedido,  o(a)  servidor(a)  BRUNO

EDUARDO  PALMIRO,  RG  n°  54.822.864-4  e  CPF  nº
39973861884,  GUARDA  MUNICIPAL,  nos  termos  do
Processo  nº  6149/2024,  a  partir  desta  data.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.100

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
14.011, de 13 de novembro de
2024”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 14.011, de 13 de

novembro  de  2024,  que  designou  o  senhor  ELIAS  DE
MORAES  FRANCO,  RG  nº  20.486.757-5  e  CPF/MF  nº
120.399.628-40, para responder interinamente pelo cargo
de  DIRETOR-COMANDANTE  DA  GUARDA  MUNICIPAL  DE
ÁGUAS DE LINDOIA, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14.101/2024

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica

Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  a  pedido,  o  senhor  ELIAS  DE  MORAES

FRANCO, RG n° 20.486.757-5 e CPF/MF nº 120.399.628-40,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
desta  Prefeitura  Municipal,  nos  termos  do  Processo  nº
5915/2024, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14102/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  ADALBERTO  MOTA

SILVA  DE  OLIVEIRA,  RG  n°  49.306.482-5  e  CPF/MF  nº
427.131.128-69,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
ADJUNTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14103/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR, ex officio, o senhor ALISON LUIZ OLIVEIRA

ABREU  FLAUSINO,  RG  n°  MG-20.131.187  e  CPF/MF  nº
085.277.326-96, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE, junto à Secretaria Municipal de Governo desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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PORTARIA N° 14104/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  a  senhora  CAROLINE  MOREIRA

PINTO, RG n° 40.727.087-5 e CPF/MF nº 369.433.198-09, do
cargo  em  comissão  de  SECRETÁRIO  ADJUNTO,  junto  à
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Cultura  e  Lazer  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14105/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  CELSO  ANTONIO

DAVOLI BUENO DE OLIVEIRA, RG n° 12.797.478-7 e CPF/MF
nº 016.957.308-79, do cargo em comissão de ASSESSOR
INSTITUCIONAL,  junto à Secretaria Municipal  de Governo
desta Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de
2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14106/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :

EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  CLAUDIO  TOZZI
BERNARDINO,  RG  n°  14.600.426-7  e  CPF/MF  nº
120.617.738-18,  do  cargo  em  comissão  de  ASSESSOR
INSTITUCIONAL,  junto  à  Secretaria  Municipal  de
Administração desta Prefeitura Municipal, a partir de 31 de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.107

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
12.956,  de  25  de  julho  de
2022”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 12.956, de 25 de

julho  de  2022,  que  designou  o  senhor  CRISTIANO DE
ALMEIDA  BUENO,  RG  nº  30.911.780-X  e  CPF/MF  nº
289.315.018-70,  para  responder  interinamente  pela
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Cultura  e  Lazer  da
Estância de Águas de Lindoia, a partir de 31 de dezembro
de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14108/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  CRISTIANO  DE

ALMEIDA  BUENO,  RG  n°  30.911.780-X  e  CPF/MF  nº
289.315.018-70,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ESPORTE, RECREAÇÃO E JUVENTUDE desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 Ano V | Edição nº 737 | Página 11 de 57

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14109/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  DIDEROT  CAMARGO

NETTO, RG n° 32.990.425-5 e CPF/MF nº 220.560.058-32,
do cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, junto à
Secretaria  Municipal  de  Administração  desta  Prefeitura
Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14110/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  DIOGO  LEANDRO

PARRE IRA ,  RG  n°  30 .670 .240 -X  e  CPF /MF  nº
040.332.546-33,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  GOVERNO  desta  Prefeitura  Municipal,  a
partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14111/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e

atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  EDSON  AKIHIRO

SHIBUTA ,  RG  n°  20 .285 .855 -8  e  CPF /MF  n º
715.163.286-04,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
ADJUNTO, junto à Secretaria Municipal de Educação desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14112/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  ELIEL  MARCOS

FERNANDES ,  RG  n°  40.409.403-X  e  CPF/MF  nº
287.302.198-50,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
ADJUNTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social desta Prefeitura Municipal, a partir
de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14113/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  EVANDRO  ANTONIO

MENDES, RG n° 22.370.683-8 e CPF/MF nº 120.618.228-86,
do  cargo  em  comissão  de  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ASSUNTOS JURÍDICOS desta Prefeitura Municipal, a partir de
31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
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PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

PORTARIA N° 14114/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  FRANCISCO

GILIARDE RODRIGUES DA SILVA, RG n° 2003005140127
e CPF/MF nº 027.044.773-37,  do cargo em comissão de
ASSESSOR INSTITUCIONAL, junto à Secretaria Municipal de
Obras  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de  31  de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14115/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR, ex officio, o senhor GENESIO MESQUITA DA

SILVA, RG n° MG-86.826.169 e CPF/MF nº 786.694.726-00,
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE, junto à
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de  31  de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14116/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR, ex officio, o senhor JOEL RAIMUNDO DE

SOUZA, RG n° 7.561.282-3 e CPF/MF nº 866.501.818-20,
do cargo em comissão de ASSESSOR INSTITUCIONAL, junto
à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Lazer desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14117/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  JOSE  CARLOS

RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR, RG n° 29.030.229-8
e CPF/MF nº 252.521.468-45,  do cargo em comissão de
SECRETÁRIO  ADJUNTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de
Governo  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de  31  de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14118/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  JOSE  MAURO CORREA

ALVARENGA,  RG  n°  30.152.935-8  e  CPF/MF  nº
329.170.618-80,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
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aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14119/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  JOSE  RAFAEL  GODOI

DE  SOUZA ,  RG  n°  44 .831 .684 -5  e  CPF /MF  nº
394.773.468-96,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO desta Prefeitura Municipal,
a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14120/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  JULIANO

APARECIDO  CARDOSO PINTO,  RG  n°  27.044.766-0  e
CPF/MF  nº  188.139.988-56,  do  cargo  em  comissão  de
SECRETÁRIO  ADJUNTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de
Assuntos Jurídicos desta Prefeitura Municipal, a partir de 31
de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14121/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  a  senhora  KARIN  RIELLI

DEMATEI ,  RG  n°  MG-11.435.324  e  CPF/MF  nº
044.749.656-55, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE, junto à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura
e  Lazer  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de  31  de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14122/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  a  senhora  LAIS  DINANNI  DE

GODOI, RG n° 48.871.496-5 e CPF/MF nº 365.533.408-70,
do cargo em comissão de ASSESSOR INSTITUCIONAL, junto
à  Secretaria  Municipal  de  Governo  desta  Prefeitura
Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14123/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  LAURO  SERGIO

FRANCO, RG n° 10.316.412-1 e CPF/MF nº 012.316.448-69,
do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE, junto à
Secretaria  Municipal  de  Administração  desta  Prefeitura
Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
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aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14124/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  MARCO  ANTONIO

COSTA  FREGONESI,  RG  n°  M-7.746.637  e  CPF/MF  nº
264.170.288-60,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  desta  Prefeitura
Municipal,  a  partir  de  31  de  dezembro  de  2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14125/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  a  senhora  MARIA  TERESA

MACEDO  DE  AVILA  FERRAZ,  RG  n°  12.238.930-X  e
CPF/MF  nº  492.922.937-53,  do  cargo  em  comissão  de
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  desta  Prefeitura
Municipal,  a  partir  de  31  de  dezembro  de  2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14126/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  MARIO  SERGIO

FIORAVANTE ,  RG  n°  7 .596 .643  e  CPF /MF  nº
053.193.458-60,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
desta Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de
2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14127/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR, ex officio, a senhora RENATA DA SILVA

FONSECA ,  RG  n°  57 .326 .551 -3  e  CPF /MF  nº
462.515.278-03,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
ADJUNTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Esporte,
Recreação e Juventude desta Prefeitura Municipal, a partir
de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14128/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  RODRIGO  DE

CAMARGO BOUCAULT PIRES ALVES, RG n° 29.412.473-1 e
CPF/MF  nº  287.067.158-00,  do  cargo  em  comissão  de
ASSESSOR DE GABINETE, junto à Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, a
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partir de 31 de dezembro de 2024.
Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14129/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex officio,  o  senhor  RODRIGO MACEDO

DE  OLIVEIRA ,  RG  n°  43.474.716-6  e  CPF/MF  nº
309.019.498-84, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de  31  de
dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14130/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR, ex officio, o senhor RUBENS PARREIRA,

RG n° M-874.044 e CPF/MF nº 214.205.486-20, do cargo em
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14131/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  SAMUEL  MACHADO

MANTOVANI ,  RG  n°  37.718.266-7  e  CPF/MF  nº
090.148.316-84,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS desta Prefeitura Municipal, a partir
de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14132/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  SULIEL  RUIZ  DE

ALMEIDA SARTORELLI,  RG n°  28.857.336-5  e  CPF/MF nº
286.649.628-04,  do  cargo  em  comissão  de  ASSESSOR
INSTITUCIONAL,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde
desta Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de
2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,

aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14133/2024
De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público"

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela emenda n° 16 de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  THIAGO  ANTONIO

MACIEL  SECCHI,  RG  n°  46.245.760-6  e  CPF/MF  nº
377.794.648-65,  do  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
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Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
aos 30 de dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N° 14134/2024

De 30 de dezembro de 2024

"Dispõe sobre exoneração de
servidor público"

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, do art. 60, da Lei Ordinária Municipal nº
1.812/90  (Lei  Orgânica  Municipal),  revisada  e
atualizada pela emenda n° 16 de 12 de dezembro de
2022,

R E S O L V E :
EXONERAR,  ex  officio,  o  senhor  WELLINGTON  DE

JESUS RAMOS VIEIRA, RG n° 52.685.026-7 e CPF/MF nº
319.410.298-25, do cargo em comissão de COORDENADOR-
CHEFE DA DEFESA CIVIL desta Prefeitura Municipal, a partir
de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.135

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
13.749,  de  22  de  abril  de
2024”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 13.749, de 22 de

abril  de  2024,  que  nomeou  a  senhora  SUELEN  LINS
BELLINI, RG nº 35.493.483-1 e CPF/MF nº 094.047.366-60,
para responder pelo cargo em comissão de ASSESSOR DE
PLANEJAMENTO,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras
desta Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de
2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.136

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento

dos  efeitos  da  Portaria  nº
13.528,  de 02 de janeiro  de
2024”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 13.528, de 02 de

janeiro de 2024, que nomeou o senhor RODRIGO FELIPE
QUIR INO ,  R G  n º  4 8 . 2 4 0 . 0 7 3 - 0  e  C P F / M F  n º
376.459.118-83, para responder pelo cargo em comissão
de ASSESSOR INSTITUCIONAL, junto à Secretaria Municipal
de Administração desta Prefeitura Municipal, a partir de 31
de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.137

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
13.529,  de 02 de janeiro  de
2024”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 13.529, de 02 de

janeiro de 2024, que nomeou o senhor GRASIELE VAZ DE
TOLEDO, RG nº 42.992.875-0 e CPF/MF nº 415.613.878-00,
para responder pelo cargo em comissão de OUVIDOR desta
Prefeitura Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.138

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
13.527,  de 02 de janeiro  de
2024”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
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Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 13.527, de 02 de

janeiro  de  2024,  que  nomeou  o  senhor  THIAGO
APARECIDO SACCO,  RG nº  40.409.226-3  e  CPF/MF  nº
347.263.028-09, para responder pelo cargo em comissão
de SECRETÁRIO ADJUNTO, junto à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos desta Prefeitura Municipal, a partir de 31
de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.139

De 30 de dezembro de 2024

“Dispõe  sobre  encerramento
dos  efeitos  da  Portaria  nº
12.769, de 1º de fevereiro de
2022”

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ENCERRAR os efeitos da Portaria nº 12.769, de 1º de

fevereiro de 2022, que nomeou a senhora ANA CRISTINA
BUENO FERNANDES,RG  nº  28.857.400-X  e  CPF/MF  nº
262.315.488-05, para responder pelo cargo em comissão
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO desta Prefeitura
Municipal, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, aos 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4196
De 30 de Dezembro de 2024

“Abre  crédito  adicional
especial  pelo município e dá
outras providências”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei; e,

Considerando a autorização contida na Lei  n.º
3.522/2024.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia um

crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  86.595,48
(oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e
quarenta e oito centavos), a saber:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento Econômico Vínculo Fonte de
Recurso

Valor

337170.00 10.302.0042.2.066 Rateio pela
Participação
em Consórcio
Público

312.806 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
86.595,48

T O T A L R$ 86.595,48

Art.  2º  O  valor  total  do  presente  crédito  na
importância  de  R$  86.595,48  (oitenta  e  seis  mil,
quinhentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  quarenta  e  oito
centavos)  será  coberto  com  recursos  provenientes  da
anulação total da seguinte dotação orçamentária:

02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento Econômico Vínculo Fonte de
Recurso

Valor

556 339039.99 10.302.0042.2.065 Outros
Serviços de
Terceiros
Pessoa
Jurídica

312.806 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
86.595,48

T O T A L R$ 86.595,48

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º  3.240/2021  –  Plano  Plurianual  –  PPA,  e  Lei  n.º
3.411/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o
exercício de 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico  que  o  presente  Decreto  foi  publicado  às  fls.

________,  da  edição  n.º  ___________  do  Jornal  Oficial  do
M u n i c í p i o  d e  Á g u a s  d e  L i n d ó i a
(www.aguasdelindoia.sp.gov.br/diario-oficial),  veiculada  na
data de _____/_____/2024, em observância ao disposto pelo
artigo 68 da Lei Municipal n.º 1.812 de 04 de abril de 1990
(Lei Orgânica do Município de Águas de Lindóia, revisada e
atualizada pela EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº
16, de 12 de dezembro de 2022) c/c Lei Municipal n.º 3.153
de 31 de outubro de 2019. Eu ____________________ dou fé.
Águas de Lindoia ____/____/2024.
...........................................................................................................

DECRETO N.º 4197
De 30 de Dezembro de 2024

“Abre  crédito  adicional
suplementar pelo município e
dá outras providências”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
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lei; e,
Considerando a autorização contida na Lei  n.º

3.523/2024.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Saúde

da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 48.938,42
(quarenta e oito  mil,  novecentos e trinta e oito  reais  e
quarenta e dois centavos), a saber:

02 Poder Executivo
02.08 Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde – Lei 2045

Ficha Categoria
Econômica
/Modalidade
de Aplicação

Funcional Programática Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recursos

Valor

601 449052.00 10.301.0062.2.051 Equipamentos
e Material
Permanente

800.020 95 –
Federal
Exercício
Anterior

R$
48.938,42

T O T A L R$
48.938,42

Art.  2º  O  valor  total  do  presente  crédito  na
importância  de  R$  48.938,42  (quarenta  e  oito  mil,
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e dois centavos)
será  coberto  com  recursos  de  excesso  de  arrecadação
oriundo de aplicação financeira.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º  3.240/2021  –  Plano  Plurianual  –  PPA,  e  Lei  n.º
3.411/2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o
exercício de 2024.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia,
30 de Dezembro de 2024.

GILBERTO ABDOU HELOU
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4198

De 30 de dezembro de 2024

“Nomeia  membros  do  Conselho
de Usuários dos Serviços Públicos,
criado pelo Decreto n.º 3.842, de
23  de  março  de  2023,  para  o
período de 2025 a 2026”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei; e

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n.º 3.842, de
23 de março de 2023.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho

de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,  durante  o  período
compreendido entre 2025 a 2026:

I – Representantes dos usuários de serviços públicos
municipais:

- Titular: Jefferson de Paula;
- Suplente: Cláudio Capocchi Novaes;
- Titular: Thaisa Costa;
- Suplente: Carolina Alves de Araújo;

- Titular: Jocélia de Oliveira Batista;
- Suplente: Daniela Conti;
- Titular: Jade Talita Pelúcio;
- Suplente: Pietra Biscuola Beghini;
- Titular: Stephano Torres Mantovani Melo;
- Suplente: Samuel Pereira Vidal.
II  –  Representantes  dos  órgãos  da  Administração

Municipal:
a)  Representante  das  Secretarias  Municipais  de

Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e de Segurança
Pública e Defesa Social:

- Titular: Maurício Tiengo;
- Suplente: Mariane Conti;
b)  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência  e  Desenvolvimento  Social:
- Titular: Bruno Piazzalunga;
- Suplente: Kleberson D’Ávila;
c) Representante da Secretaria Municipal de Educação:
- Titular: Daniel Benedito Rossi Ferreira;
- Suplente: Edson Akihiro Shibuta;
d) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
- Titular: Mariane Gaspardi Di Bonito;
- Suplente: Luis Felipe Eleodoro de Oliveira;
e) Representante da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos:
- Titular: Mario Sergio de Souza;
- Suplente: Ubiratan Camilo Carvalho.
Parágrafo Único – O mandato de dois anos terá início

em 01º de Janeiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindoia, 30 de dezembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU

– Prefeito Municipal –
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4493/2024
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Águas de Lindóia
CNPJ da OSC: 49.592.942/0001-03
VALOR  TOTAL  DO  REPASSE:  R$  752.000,00

(setecentos  e  cinquenta  e  dois  mil  reais).
OBJETO: Serviço de Proteção Social para pessoas com

deficiência, idosas e suas famílias.
VIGÊNCIA: 01/01/2025 a 31/12/2025
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei  Federal  nº.  13019/14 e

alterações e Lei Municipal nº. 3.512 de 05 de novembro de
2024.

D A T A  D E  A S S I N A T U R A  D O  T E R M O  D E
COLABORAÇÃO:  30/12/2024

Águas de Lindóia, 30 de dezembro de 2024.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Extratos
Extratos
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4491/2024
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  SBSC  -

Hospital São Camilo – Águas de Lindóia
CNPJ DA OSC: 60.975.737/0094-50
VALOR DO REPASSE:
Recurso  Municipal:  Até  6.035.475,84  (seis  milhões,

trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos)

Recurso  Federal:  Até  R$  1.380.808,44  (um  milhão,
trezentos e oitenta mil, oitocentos e oito reais e quarenta e
quatro centavos)

OBJETO:
Recurso Municipal: Execução de atividades de serviços

de saúde de urgência  e  emergência  a  serem prestados
através da gestão do Hospital São Camilo Águas de Lindóia,
garantindo assim, em sequência, a assistência hospitalar,
se  necessária.  Engloba  também  a  realização  de  dois
procedimentos  cirúrgicos  mensais,  conforme  solicitação
prévia da Secretaria Municipal de Saúde e de acordo com a
complexidade  do  Hospital,  além  da  realização  de  150
(cento e cinquenta) exames radiológicos.

Recurso  Federal:  Oferta  de  serviços  de  internação
hospitalar.

VIGÊNCIA: 01/01/2025 a 31/12/2025
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE CONVÊNIO:

30/12/2024
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133 de 01

de abril de 2021.
...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

P O R T A R I A Nº 399
De 30 de dezembro de 2024

PAULO SÉRGIO GALOTE, Presidente da Câmara
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, usando
de suas atribuições legais; e

Considerando  o  comunicado  da  Companhia
Paulista  de  Força  e  Luz-CPFL,  que  informa  a
interrupção no fornecimento de energia elétrica no
Prédio  da  Câmara  Municipal,  que  ocorrerá  nesta
data, no horário das 12h20min às 18h20min;

R E S O L V E:
Determinar que no dia 30/12/2024 o expediente do

Poder Legislativo se encerrará às 12h00min.
R. P. C.
Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia, aos

30 de dezembro de 2024.
PAULO SÉRGIO GALOTE
PRESIDENTE
Registrada e publicada no Quadro de Avisos da

Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
na data supra, por mim, Leandro de Freitas Mariano, Contador.
...........................................................................................................

SAAE AMBIENTAL
Saae Ambiental

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 1632/2024
De 29 de dezembro de 2024

“Concede férias a servidor e dá
outras providências”

CRISTIAN DA ROCHA PRADO, Presidente do SAAE –
Saneamento Ambiental de Águas de Lindóia - SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria-
PM 13.663 de 05 de abril de 2024.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor Pedro Mendes Benassi –

CPF 388.026.378-73 – Operador de Tratamento, 05 (cinco)
dias de suas férias regulamentares, referentes ao período
aquisitivo 2023-2024;

Art. 2º - Determinar ao Setor de Pessoal que registre
na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  as
informações  pertinentes,  com  período  de  gozo  de
29/12/2024  a  02/01/2025;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SAAE – Saneamento Ambiental de Águas de Lindóia,
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se; afixe-se, publique-se.
CRISTIAN DA ROCHA PRADO

PRESIDENTE
Registrada  e  publicada  por  mim  _______________  -

Carolina  Eleta  Corsi  –  na  Divisão  de  Administração  e
Finanças do SAAE – Saneamento Ambiental de Águas de

Lindóia-SP.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

ContratosContratos
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FERNANDO VALENCA ROTOLO 
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